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REQUERIMENTO N.°: 0561 

Informar sobre o andamento da regulamentação dos 

aplicativos de transporte em Sorocaba 

CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado por motoristas de 

aplicativos de transporte que reclamam da falta de informação sobre o prosseguimento do 

projeto de lei para a devida regulamentação; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público também entende que a 

regulamentação do serviço de aplicativo de transporte, embasado na lei federal n° 

13.640/18 (lei dos aplicativos de transporte individual de passageiros), não deveria ter sido 

feita por meio de decreto, e sim por lei municipal; 

CONSIDERANDO que os aplicativos de transporte são fonte de renda para 

muitos trabalhadores da cidade e estes estão preocupados com a regulamentação de suas 

atividades profissionais no âmbito municipal; 

CONSIDERANDO que o assunto da regulamentação dos aplicativos de 

transporte foi amplamente acompanhado pela mídia local e população e esses agentes da 

sociedade aguardam respostas; 

CONSIDERANDO que esse serviço é de amplo interesse da população, 

uma vez que de acordo com um estudo realizado pelo Grupo Zap em 12 capitais, 52% dos 
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brasileiros responderam que se locomovem em carros solicitados através de aplicativos 

desse tipo, além deste país estar entre os 10 que mais utilizam aplicativos de transporte; 

CONSIDERANDO que a regulamentação dos aplicativos de transporte é 

também uma importante ferramenta de segurança pública, não somente se tratando do 

trabalho dos motoristas, mas também à população que se utiliza desses mecanismos de 

transporte; 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando que responda as questões abaixo: 

1) Qual está sendo a postura do Poder Executivo diante do caso, após a 

revogação do decreto de regulamentação dos aplicativos de transporte? 

2) O Poder Executivo está em processo de elaboração de um projeto de lei 

que irá regulamentar os aplicativos de transporte? Se sim, em quais moldes? Se não, por 

qual motivo? 

3) O Poder Executivo tem previsão de quando irá apresentar uma solução 

para responder à população sobre a regulamentação dos aplicativos de transporte? 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja 

encaminhada dentro do prazo legal, sob pena de infração aos §§ 2° e 30  do art. 104 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos 




